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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
DEM

• 1º Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) -
MDB

• 2º Vice Presidente: João Batista (João Batista Pereira de
Souza) - PROS

• 1º Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2º Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3º Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - PRB
• 4º Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lopes) - PSL
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PV
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - DC
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - PV
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acosta Benitez) -

PDT
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) - PSC
• Silvio Fávero (Silvio Antonio Fávero) - PSL
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - DC
• Wilson Santos (Wilson Pereira dos Santos) - PSDB
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - PSC

Membros Parlamentares Suplentes:

• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Júnior) -
MDB

• Toninho de Souza (Antônio Ferreira de Souza) - PSD
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SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

ATO Nº 038/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que
lhe confere o art. 35, § 1º, V, do Regimento Interno, combinado com dispositivos da Lei nº 10.825, de 05 de fevereiro de
2019, cria a Câmara Setorial Temática com o objetivo de proporcionar qualificação técnica e estudos da legislação dos
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias de Mato Grosso, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, prorrogáveis por igual período, e designa como componentes os Senhores:

I – Presidente:Deputado Max Joel Russi;

II – Relator:Carlos Eduardo S. Santos;

III – Secretário: Ítalo Guilherme G. Martins;

IV– Membros: Procurador Gabriel Machado dos Santos Costa, representando a Procuradoria Geral da ALMT; Caline
Rodrigues Costa, representando o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; Eduardo Manciolli, representando a
Escola do Legislativo; Daiane Barbosa Sena Lima, representando a União das Câmaras Municipais do Estado de Mato
Grosso; e Wilson Cutas, representando o Sindicato dos Trabalhadores de Combate a Endemias.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 04 de julho de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

RESOLUÇÃO Nº 6.356, DE 2019.

Autor: Deputado Delegado Claudinei

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Matsuyo Ide.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Matsuyo Ide.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 04 de julho de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Max Russi – 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 6.361, DE 2019.

Autor: Deputado Delegado Claudinei

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Gelmar Claudio de Sousa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Gelmar Claudio de Sousa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 04 de julho de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Max Russi – 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 6.362, DE 2019.

Autor: Deputado Delegado Claudinei

Concede a Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Rafael Maran Xavier.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno e com a Resolução nº 4.414, de 14 de janeiro de
2016, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Rafael Maran Xavier.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 04 de julho de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Max Russi – 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 6.364, DE 2019.

Autor: Deputado Delegado Claudinei

Concede a Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Handson Freitas Farias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno e com a Resolução nº 4.414, de 14 de janeiro de
2016, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Handson Freitas Farias.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 04 de julho de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Max Russi – 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 6.365, DE 2019.

Autor: Deputado Delegado Claudinei

Concede a Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Clebson dos Anjos de Jesus.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno e com a Resolução nº 4.414, de 14 de janeiro de
2016, resolve:
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Art. 1º Fica concedida a Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Clebson dos Anjos de Jesus.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 04 de julho de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Max Russi – 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco – 2º Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2019

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, com regime de Empreitada por preço
unitário, previsto na Lei n. 12.232/2010 e complementarmente pela Lei 8.666/93.

Objeto: contratação de até 05 (cinco) agências de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade visan-
do a elaboração de projetos e campanhas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

TERCEIRA SESSÃO PÚBLICA: PARA OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ITEM 12.10 DO INSTRUMENTO CON-
VOCATÓRIO – TERCEIRA SESSÃO.

Data: 11 de julho de 2019 – Horário: 08h e 30min.

Local de Abertura da Licitação: Auditório Deputado Licínio Monteiro na Sede da Assembleia Legislativa do Estado de
Mato Grosso – Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira. End. Avenida André Antônio Maggi, S/N, Setor A, CPA, Cuiabá/
MT.

Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Licitações – Telefones (65) 3313 – 6412 – horário: Segunda à
Sexta das 08:00 às 18:00h (horário local), Edital disponível no site:www.al.mt.gov.br “link: Transparência” – Licitações –
Concorrência – ano 2019.

Cuiabá (MT), 08 de julho de 2019.

Fabrício Ribeiro Nunes Domingues

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2019 - Processo Administrativo nº 201940282

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, com regime de Empreitada por preço
unitário, previsto na Lei n. 12.232/2010 e complementarmente pela Lei 8.666/93.

Objeto: contratação de até 05 (cinco) agências de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade visan-
do a elaboração de projetos e campanhas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, torna público a decisão proferida pela Mesa Diretora, nos autos do
Recurso Administrativo interposto pela Recorrente SOUL PROPAGANDA EIRELI, na fase de julgamento das propostas
técnicas, a qual julgou: “ DECISÃO - Pelos fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação,
bem como a manifestação da Subcomissão Técnica, os quais adotamos como fundamento para esta decisão, CO-
NHECEMOS DO RECURSO e no mérito JULGAMOS IMPROVIDO o presente recurso administrativo, nos termos do
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artigo 109, parágrafo 4º, da Lei nº. 8.666/93, mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos. Publique-
se na imprensa oficial, dando ciência às partes interessadas, para os fins legais.”

Cuiabá (MT), 08 de julho de 2019.

EDUARDO BOTELHO MAX RUSSI

Presidente Primeiro Secretário

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2019 - Processo Administrativo nº 201940282

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, com regime de Empreitada por preço
unitário, previsto na Lei n. 12.232/2010 e complementarmente pela Lei 8.666/93.

Objeto: contratação de até 05 (cinco) agências de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade visan-
do a elaboração de projetos e campanhas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, torna público a decisão proferida pela Mesa Diretora, nos autos
do Recurso Administrativo interposto pela Recorrente RCMAIS AGÊNCIA DIGITAL E MARKETING EIRELI, na fase de
julgamento das propostas técnicas, a qual julgou: “ DECISÃO - Pelos fundamentos apresentados pela Comissão Per-
manente de Licitação, bem como a manifestação da Subcomissão Técnica, os quais adotamos como fundamento
para esta decisão, CONHECEMOS DO RECURSO e no mérito JULGAMOS IMPROVIDO o presente recurso admi-
nistrativo, nos termos do artigo 109, parágrafo 4º, da Lei nº. 8.666/93, mantendo-a irreformável pelos seus própri-
os fundamentos. Publique-se na imprensa oficial, dando ciência às partes interessadas, para os fins legais.”

Cuiabá (MT), 08 de julho de 2019.

EDUARDO BOTELHO MAX RUSSI

Presidente Primeiro Secretário

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2019 - Processo Administrativo nº 201940282

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, com regime de Empreitada por preço
unitário, previsto na Lei n. 12.232/2010 e complementarmente pela Lei 8.666/93.

Objeto: contratação de até 05 (cinco) agências de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade visan-
do a elaboração de projetos e campanhas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, torna público a decisão proferida pela Mesa Diretora, nos autos do
Recurso Administrativo interposto pela Recorrente NOVA S/B COMUNICAÇÃO LTDA, na fase de julgamento das propos-
tas técnicas, a qual julgou: “ DECISÃO - Pelos fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação,
bem como a manifestação da Subcomissão Técnica, os quais adotamos como fundamento para esta decisão, CO-
NHECEMOS DO RECURSO e no mérito JULGAMOS IMPROVIDO o presente recurso administrativo, nos termos do
artigo 109, parágrafo 4º, da Lei nº. 8.666/93, mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos. Publique-
se na imprensa oficial, dando ciência às partes interessadas, para os fins legais.”

Cuiabá (MT), 08 de julho de 2019.

EDUARDO BOTELHO MAX RUSSI

Presidente Primeiro Secretário
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EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2019 - Processo Administrativo nº 201940282

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, com regime de Empreitada por preço
unitário, previsto na Lei n. 12.232/2010 e complementarmente pela Lei 8.666/93.

Objeto: contratação de até 05 (cinco) agências de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade visan-
do a elaboração de projetos e campanhas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, torna público a decisão proferida pela Mesa Diretora, nos autos do
Recurso Administrativo interposto pela Recorrente MERCATTO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, na fase de julga-
mento das propostas técnicas, a qual julgou: “ DECISÃO - Pelos fundamentos apresentados pela Comissão Perma-
nente de Licitação, bem como a manifestação da Subcomissão Técnica, os quais adotamos como fundamento
para esta decisão, CONHECEMOS DO RECURSO e no mérito JULGAMOS IMPROVIDO o presente recurso admi-
nistrativo, nos termos do artigo 109, parágrafo 4º, da Lei nº. 8.666/93, mantendo-a irreformável pelos seus própri-
os fundamentos. Publique-se na imprensa oficial, dando ciência às partes interessadas, para os fins legais.”

Cuiabá (MT), 08 de julho de 2019.

EDUARDO BOTELHO MAX RUSSI

Presidente

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2019 - Processo Administrativo nº 201940282

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, com regime de Empreitada por preço
unitário, previsto na Lei n. 12.232/2010 e complementarmente pela Lei 8.666/93.

Objeto: contratação de até 05 (cinco) agências de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade visan-
do a elaboração de projetos e campanhas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, torna público a decisão proferida pela Mesa Diretora, nos autos do
Recurso Administrativo interposto pela Recorrente LUIZ G. RODRIGUES – GENIUS PUBLICIDADES, na fase de julga-
mento das propostas técnicas, a qual julgou: “ DECISÃO - Pelos fundamentos apresentados pela Comissão Perma-
nente de Licitação, bem como a manifestação da Subcomissão Técnica, os quais adotamos como fundamento
para esta decisão, CONHECEMOS DO RECURSO e no mérito JULGAMOS IMPROVIDO o presente recurso admi-
nistrativo, nos termos do artigo 109, parágrafo 4º, da Lei nº. 8.666/93, mantendo-a irreformável pelos seus própri-
os fundamentos. Publique-se na imprensa oficial, dando ciência às partes interessadas, para os fins legais.”

Cuiabá (MT), 08 de julho de 2019.

EDUARDO BOTELHO MAX RUSSI

Presidente Primeiro Secretário

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2019 - Processo Administrativo nº 201940282

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, com regime de Empreitada por preço
unitário, previsto na Lei n. 12.232/2010 e complementarmente pela Lei 8.666/93.

Objeto: contratação de até 05 (cinco) agências de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade visan-
do a elaboração de projetos e campanhas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, torna público a decisão proferida pela Mesa Diretora, nos autos do
Recurso Administrativo interposto pela Recorrente FCS COMUNICAÇÃO S/A, na fase de julgamento das propostas téc-
nicas, a qual julgou: “ DECISÃO - Pelos fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação, bem
como a manifestação da Subcomissão Técnica, os quais adotamos como fundamento para esta decisão, CONHE-
CEMOS DO RECURSO e no mérito JULGAMOS IMPROVIDO o presente recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, parágrafo 4º, da Lei nº. 8.666/93, mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos. Publique-se
na imprensa oficial, dando ciência às partes interessadas, para os fins legais.”

Cuiabá (MT), 08 de julho de 2019.

EDUARDO BOTELHO MAX RUSSI

Presidente Primeiro Secretário

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2019 - Processo Administrativo nº 201940282

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, com regime de Empreitada por preço
unitário, previsto na Lei n. 12.232/2010 e complementarmente pela Lei 8.666/93.

Objeto: contratação de até 05 (cinco) agências de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade visan-
do a elaboração de projetos e campanhas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, torna público a decisão proferida pela Mesa Diretora, nos autos do
Recurso Administrativo interposto pela Recorrente ÉPOCA PROPAGANDA LTDA, na fase de julgamento das propos-
tas técnicas, a qual julgou: “ DECISÃO - Pelos fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação,
bem como a manifestação da Subcomissão Técnica, os quais adotamos como fundamento para esta decisão, CO-
NHECEMOS DO RECURSO e no mérito JULGAMOS IMPROVIDO o presente recurso administrativo, nos termos do
artigo 109, parágrafo 4º, da Lei nº. 8.666/93, mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos. Publique-
se na imprensa oficial, dando ciência às partes interessadas, para os fins legais.”

Cuiabá (MT), 08 de julho de 2019.

EDUARDO BOTELHO MAX RUSSI

Presidente Primeiro Secretário

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2019 - Processo Administrativo nº 201940282

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, com regime de Empreitada por preço
unitário, previsto na Lei n. 12.232/2010 e complementarmente pela Lei 8.666/93.
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Objeto: contratação de até 05 (cinco) agências de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade visan-
do a elaboração de projetos e campanhas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, torna público a decisão proferida pela Mesa Diretora, nos autos
do Recurso Administrativo interposto pela Recorrente CASA D’IDEIAS PROPAGANDA E MARKETING LTDA – EPP,
na fase de julgamento das propostas técnicas, a qual julgou: “ DECISÃO - Pelos fundamentos apresentados pela Co-
missão Permanente de Licitação, bem como a manifestação da Subcomissão Técnica, os quais adotamos como
fundamento para esta decisão, CONHECEMOS DO RECURSO e no mérito JULGAMOS IMPROVIDO o presente re-
curso administrativo, nos termos do artigo 109, parágrafo 4º, da Lei nº. 8.666/93, mantendo-a irreformável pelos
seus próprios fundamentos. Publique-se na imprensa oficial, dando ciência às partes interessadas, para os fins
legais.”

Cuiabá (MT), 08 de julho de 2019.

EDUARDO BOTELHO MAX RUSSI

Presidente Primeiro Secretário

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2019 - Processo Administrativo nº 201940282

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, com regime de Empreitada por preço
unitário, previsto na Lei n. 12.232/2010 e complementarmente pela Lei 8.666/93.

Objeto: contratação de até 05 (cinco) agências de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade visan-
do a elaboração de projetos e campanhas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, torna público a decisão proferida pela Mesa Diretora, nos autos do
Recurso Administrativo interposto pela Recorrente ELU COMUNICAÇÃO LTDA, na fase de julgamento das propostas
técnicas, a qual julgou: “ DECISÃO - Pelos fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação,
bem como a manifestação da Subcomissão Técnica, os quais adotamos como fundamento para esta decisão, CO-
NHECEMOS DO RECURSO e no mérito JULGAMOS IMPROVIDO o presente recurso administrativo, nos termos do
artigo 109, parágrafo 4º, da Lei nº. 8.666/93, mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos. Publique-
se na imprensa oficial, dando ciência às partes interessadas, para os fins legais.”

Cuiabá (MT), 08 de julho de 2019.

EDUARDO BOTELHO MAX RUSSI

Presidente Primeiro Secretário
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